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ATADE REGISTRO DE PREÇOS N'

PROTOCOLONO

PREGÃO PRESENCIAL Na

002/2018

123/2018

TIPO:

OBJETO:

028/2018

MENORPRECOPORLOTE

Registro de preços para o fornecimento de
escritório, conforme especificações
estabelecidas no Termo de Referência(Lote 01).

e

materiais de

quantidades

VALORTOTAL:

PRAZO DEVIGENCIA: 12(doze)meses

R$16.000,00(dezesseismilreais)

A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A, com sede na Rua Dr. Saltes Oliveira, n' 1.028, Vila

Industrial, Campinas/SP, CEP 13035-270, devidamente inscrita no CNPJ sob o n' 44.602.720/0001-00,

representadaneste ato por seu Diretor Presidente e cumulativamenteDiretor Administrativo e Financeiro

interino, Sr. CardosJosé Barreira, portador do RG n' 4.571.189-6e do CPF no 000.621.248-46,doravante

designadasimplesmenteEMDEC,e de outro lado a empresaHOPEMIXSUPRIMENTOSE SERVIÇOSLTDA -

EPP, com sede à Rua Emboaçava, n' 328 - Parque da Mooca - São Paulo/SP - CEP 03.124-010, devidamente

nsçrita no CNPJ sob n' 15.657.876/0001-82, neste ato representadapelo Sr. Ferrando Soiza Sirva, poüador do

RG n' 35.381.263-8. e do CPF n' 393.476.108-95. doravante denominada simplesmente DETENTORA do LOTE

OI, reuniram-se parapromovero registrodos preçosdos materiais queforam objeto do certame em epígrafe,

que seguemrelacionadosnoAnexo l desta Ata, que terá validadede 12 (dozel meses contadosa partir desta

data. As demais condições de fornecimento e obrigações estão previstas no Compromisso de Fornecimento, que

as partesfirmam também nesta data, o qual é parte integrantedesta. Nada mais havendoa ser declarado, a

reuniãofoi encerradae lavradaa presenteata que, após lidae aprovada,vai assinadapelos presentes,devendo

ser seu extrato, oportunamente, publicada na imprensa oficial do Município, para os fins de direito.

Campinas,2 8 SET. ?018

EMDECS/A
e Financeiro interno da EMDEC S/A

HOPEFdlX SUPRIMENTOS E SERVIÇOS LTDA - EPP

TESTEMUNHAS: &
JhaderE

P.Cordeiro /r-xX
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COMPROMISSO DE FORNECIMENTO NO2.1/2018

COMPROMISSARIOFORNECEDOR: HOPEMIX SUPRIMENTOS E SERVIÇOS LTDA - EPP

ATADE REGISTRO DE PREÇOS N

OBJETO: Registro de preços para o fornecimento parcelado de material

de escritório obedecendoàs especificações,quantidades e

condições descritas no Termo de Referência(Lote 01).

002/2018

PRAZO: 12 (doze) meses

028/2018PREGÃO PRESENCIALNC

TIPO: MENORPREÇOPORLOTE

FORMADEFORNECIMENTO PARCELADA

PROTOCOLON'

VALORTOTAL:

123/2018

R$16.000,00(dezesseismil reais)

Pelo presente,de um lado a EmpresaMunicipalde Desenvolvimentode CampinasS/A,com sede na Rua Dr.

Salles Oliveira, n' 1.028 - Vila Industrial - Campinas/SP, CEP 13035-270, devidamente inscrita no CNPJ sob o

n' 44.602.720/0001-00 representada neste ato por seu Diretor Presidente e cumulativamente Diretor

Administrativoe Financeiro interino, Sr. Carlos José Barreiro, portador do RG n' 4.571.189-6e do CPF n'

000.621.248-46,doravante designada simplesmenteEMDEC, e de outro lado, a empresa HOPEMIX

SUPRIMENTOSE SERVIÇOSLTDA - EPP. ccm sede à Rua Emboaçava,n' 328 - Parqueda Mosca São
Paulo/SP - CEP 03.124-010, devidamente inscrita no CNPJ sob Ro15.657.876/0001-82, neste ato representado

pelo Sr. Ferrando Souza Sirva, portador do RG Ho 35.381.263-8, e do CPF n' 393.476.108-95, doravante

designada simplesmente COMPROMISSÁRIOFORNECEDOR,celebram o presente instrumento, que será

regido pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe,supletivamente,os princípios da teoria geral dos

contratose as disposições de direito privado, e pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÂUSULAPRIMEIRA-OBJETO

1.1. Constituiobjetodo presenteo registro de preços para o fornecimento parcelada de material de

escritório(Lote 01), obedecendoas especificaçõese quantidadesdescritasno Anexo 1- Termode
Referência do Editalda Licitaçãoem Epígrafe.

CLÁUSULASEGUNDA PRAZO DE VIGÊNCIA E iNiCiO DO COMPROMISSO DE FORNECIMENTO

2.1. A vigência do presente Compromisso de Fornecimento é de 12 Idoze) meses contados a partir da data

da publicação do extrato no Diário Oficial do Município, vinculando-se à vigência da Ata de Registro de Preços/-

do qualé parteindissociável

J

EMPE{Ejbê..)êlLÍNIC11)AL0E DOSE.NVOLViNIENTO DE CAMPINAS S/A
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2.2. Os materiais deverão obedecer as especificaçõese condiçõesque integram o Anexa 1- Termo de

Referência do Edital da licitaçãoque este precedeu,cujas regras ali estabelecidassão de observância

obrigatória

CLAUSULATERCEIRA-DOSPREÇOS

3.1. Os preços unitários dos produtos são os constantes da Ata de Registro de Preços n' 002/2018, os quais

constituirão,a qualquer título, a única e completa remuneraçãopelo objeto contratadoe pelo pagamentodos

encargos trabalhistas, previdenciárlos, fiscais e comerciais decorrentes do mesmo, bem como, pelos gastos com

transporte, frete ou quaisquer outras despesas.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FATURAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30({Hntal dias contados do aceite da Nota Fiscal. a empresa

deverá emitir Nota Fiscal/Faturaexpressa em Reais.

4.2. DaFatura / Nota Fiscal deve necessariamente constar:

a) Empresa Municipalde Desenvolvimento de Campinas S/A

Rua Dr. Saltes Oliveira, n' 1.028 Vila Industrial - Campinas/SP, CEP: 13035-270

CNPJ: 44.602.720/0001-00 - Inscrição Estadual: 244.1C19.463.110

c)

d)

e)

Indicação dos materiais, quantidade, valores unitários e totais

Protocolono123/2018

Númeroda Ata de RegistrodePreçose do Compromissode Fornecimentos

Númerodo Termode Fornecimento

4.2.1. A Nota Fiscal não poderá ser negociada ou dada em garantia aterceiros.

4.2.2. Não será aceito boleto bancário.

4.3. A EP.IDEC terá o prazo de 05 jcíncol dias úteis para apro'/ar ou rejeitar a Nota Fiscal/Fatia

apresentada.

4.3.1. Ajs) fatura(s) não aprovadaspela EhqDECserá(ão) devolvidajsl à contratada para as
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo de 02

jdois) dias úteisa partir da data de devolução para a sua reapresentação

4.3.2. A devolução da fatura não aprovada pela EMDEC em hipótese alguma servirá de pretexto para

que a CONTRATADA suspenda o fornecimento.

4.3.3 A(sl faturajs) aprovada(s)será(ãol pagajsl no prazo de 30 jtrinta) dias, a contardo aceiteda

Nota Fiscal.rFatura pela EhtDEC

4.4. Casose aplique,será retido do pagamentoà Contratada,a alíquotado ISSQNda PrefeituraMunicipal

de Campinas correspondente à atividade da empresa, em atendimento à Lei Municipal Ho 12.392/05 e

alterações.

4.4.1. As empresas não estabelecidas em Campinas e que prestam serviços no município, devem fazes

o CONE Campinas - Cadastro de Empresas não Estabelecidas em Campinas, para que não tenham

d
€3,
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Imposto Sobre Serviçosde QualquerNatureza-lSSQNretido na fonte pelo tomador de serviços:
termos da IN DRM/GP 001/2012 e alterações

4.4.2. Para fins de apuração da base de cálculo, a contratada,quando couber, deverá fornecer ao

tomador destes serviços as cópias previstas no art.99 do Decreto Municipal 15.356/2005.

4.5 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira que Ihe tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento contratual.

4.6 Como liberalidade,a EMDEC poderá efetuar crédito em conta corrente bancária da empresa

CONTRATADA,desde que esta assuma eventuais custos decorrentes desse crédito.

CLAUSULAQUINTA DORECEBIMENTOELOCALDEENTREGA

5.1. O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR deverá entregar os materiais no almoxarifado da EMDEC, na

Rua Dr. Safesde Oliveira,n.' 1.028,Vila Industrial,Campinas/SP,no horáriodas 8:30h às 11:30h e das 13:30h

às 16:30h. As entregas deverão ser agendadas previamente junto ao Almoxarifadoda EMDEC,por meio dos

telefones(1 913772-4055 e(1 913772-4064.

5.1.1. Os locais de carga e descarga na EPdDECencontram-se na área interna do Anel De Integração

Engenheiro Rebouças.zona com restrição de circulação de veículos de carga. de acordo com a

Resolução 079/'17, que pode ser obtida através da Internet em

http://www.campinas.sp.aov.br/uploads/pdf7i233070800.pdf- Anel De Integração Engenheiro

Rebouças: www.emdec.com.br/eficiente/reposltorio/2905.pdf.

5.1.2. A$ disposiçõescontidas neste item não Impedema devoluçãoimediatado(s) produto(sl ao

COMPROMISSÁRIOFORNECEDOR.desde que verificado,no ato, a inadequaçãodois) mesmo(s)às

especificaçõescitadas

5.2. Devolvido o objeto ao COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, por inadequação aos termos contratuais

será concedido prazo adicional de 05 jclnco) dias Úteis. para substituição dos produtos inadequados

ndependentementeda aplicação das penalidades cablveis

5.3. A EFdDECrejeitará. no todo ou em parte, olsl materialjlsl em desacordo com o compromisso de

fornecimento, podendo. no entanto recebo-lo(sl, justificadamente, desde que Ihe convenha. com o abatimento de

preçoquecouber.

5.3.1. A devolução de material rejeitado, em hipótese alguma, servirá de pretexto para que a

contratada suspenda o fornecimento

5.3.2. A EMDEC ficará isenta de todas e quaisquer despesas decorrentes da devolução de qualquer

materialrejeitado.

5.4. A responsabilidade do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR pela qualidade dos materiais fornecidos

bem como sua adequação à legislação e às normas técnicas vigentes à época do compromisso de fornecimento

subsistirá,na formada lei

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1. Durante o prazo de vigência deste compromisso e do preço registrado, de acordo com a Ata d#'

Registrode Preços,o COMPROMISSÃRIOFORNECEDORestaráobrigadoa fornecer à EMDEC,semprequ+

esta exigir, na quantidade pretendida e dentro das especitlcações, os produtos objeto do presente. \

Q..P
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6.2. O COMPROMISSÁRIOFORNECEDORdeverá cumprir. além das exigências elencadas neste
nstrumento,as constantesdo ANEXO 1- TERMO DE REFERENCIA.

6.3. 0 COMPROMISSARIO FORNECEDOR se obriga a cumprir o prazo previsto para entrega

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1. O COMPROMISSARIOFORNECEDORnão poderá ser obrigado a fornecer quantidade superior à

formuladaem sua proposta,sendo vedado às partesefetuar acréscimosnos quantitativosfixados pela Ata de

Registrode Preços.inclusiveo acréscimodeque tratao $1' d0 3rt. 65da Lei Federalno8.666/93

7.2. A EMDEC não estará obrigada a adquirir do COMPROMISSARIOFORNECEDORuma quantidade
mínimados produtos objeto do presente, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade, do momento

e da forma de fornecimento, desde que respeitado o disposto nos itens precedentes

7.3. A EMDEC poderá, nos termos da legislação em vigor, durante o prazo de validade deste, adquirir de

outros fornecedores os produtos objeto do presente compromisso.vedada. todavia, qualquer aquisição do

produtopor preço igual ou superior ao constante da Ata de Registro de Preços.

7.4. Os produtosestarãosujeitosa conferência,inspeção,teste ou análisede qualidadea ser realizadopor

pessoa ou órgão credenciado pela EMDEC e de acordo com as normas da ABNT.

7.5. Sempre que necessitar, ao longo do período de validade do presente compromisso, a EMDEC

convocaráo COMPROMISSARIOFORNECEDORpara qie. no prazo de 24 jvlnte e quatroshoras, retire o

Termo de Fornecimento,correspondente aos materiais por ele, no momento, pretendidos.

7.6. O Termo de Fornecimento, conforme dispõe o artigo 62. "capuz' e $ 4'. da Lei Federal no8.666. de 21

de junho de 1993, que será considerado contrato acessório ao presente Compromissode Fornecimento:

estipulará:

7.6.1. as quantidades dos produtos a serem fornecidas pelo COMPROMISSARIO FORNECEDOR no

momento, respeitado o disposto no item 7.1. da Cláusula Sétima deste compromisso.

7.6.2. a forma de fornecimentodas quantidadesno momento pretendidas,se parceladasem dias

diferentes ouintegrall

7.6.3. o prazo de entrega dos materiais será o previsto no Anexo 1- Termo de Referência, contados

da assinaturado Termo de Fornecimentoe, na hipótesede ser solicitadoo fornecimentoparcelada,as

datas em q ie se darão as entregas subsequentes à pdmelral

7.6.4. o valor a ser pago pela EMDEC ao COMPROMISSARIOFORNECEDORpelo fornecimento
realizadoai

7.7. Será facultado à EMDEC convocar o COMPROMISSARIO FORNECEDOR para retirar tantos Termos

de Fornecimento quanto forem necessários para o atendimento de suas necessidades, até o limite do

quantitativoregistrado.

7.8. A recusa do COMPROMISSARIO FORNECEDOR em retirar o Termo de Fornecimento. ser

;onsiderada como fator qualificador da inexecução total do presente Compromisso de Fomecimento, para os fins.

previstos na legislação em vigor e neste Instrumerlto.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA EMDEC

/q
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8.1. São direitos da EMDEC no presente Compromissode Fornecimento,além de outros decorrentesda

legislação em vigor e dos termos deste instrumento contratual:

8.1.1. Exigir, sempre que conveniente e oportuno aos interessespúblicos, a retirada do Termo de

Fomecimentoe o respectivofornecimentodos produtosnele especificados,desdeque não
ultrapassados os limites máximos de fornecimentos

8.1.2. Definira forma de Fornecimentodesejadaem cada aquisiçãoe receberos produtosdentro do

prazo máximo previsto em cada Termo de Fornecimento firmado pelas partesl

8.1.3. Rescindir administrativamente o presente Compromisso de Fornecimento, nos casos previstos

naCláusulaDécimaPrimeira.

B.2. Prestar ao COMPROMISSARIOFORNECEDORtodos os esclarecimentos necessários à perfeita

execução do fornecimento.

8.3. ndicar proposto para acomparlhamentodo fornecimento e entrega dos materiais

8.4. Receber os materiais em estrita observância ao termo de referência, devolvendo-os no caso de recusa

no prazo estabelecido no Anexo 1 - Termo de Referência, devidamente acompanhados de notificação

expressando os motivos da recusa.

CLÁUSULA NONA TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES

9.1. Fica terminantemente vedada ao COMPROMISSARIO FORNECEDOR a transferência das obrigações

decorrentes deste instrumentoa terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do compromisso de
Fornecimento.

CLÁUSULA DECIMA - REORGANIZAÇÃO EMPRESARIAL

10.1. A fusão. cisão ou incorporação do COMPROMISSARIOFORNECEDORdeve ser comunicada à

EMDEC que promoverá análise documental da reorganizaçãoempresarial.

l0.2. Inexistindo prejuízo ao interesse público será lavrado se necessário Termo Aditivo para as adequações

decorrentesdessa operação.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA- PENALIDADES

11.1. São aplicáveisas sançõesprevistasno capítulo IV da Lei Federal Flo8.666/93,e demais normas
pertinentes, devendo ser observados os procedimentos contidos no artigo 10, do Decreto Municipal Ro
4.218/03

11.2. A Proponentevencedoraque, convocadapara assinar a Ata de Registrode preçose o Compromisso

de Fornecimento, não o fizer no prazo estipulado no Edital sem qualquer justificativa aceita pela EMDEC,decaíra

do direito à contrataçãoe ficará sujeitaà multade 10%(dez por cento)sobre o valor total do Compromissode

Fornecimento,de acordo com o previsto no art. 81 da Lei Federal n' 8.666/93, assim como a indenizaçãopor

perdase danos à Administraçãoe demais cominações legais pertinente.

11.3. Pela inobservância das obrigações previstas na legislação em vigor e, em especial. das previstas nest(/
Edital, a EMDEC poderá. de acordo com a natureza da infração. aplicar ao compromlssáriofornecedor aÉ

seguintes sanções: l

EMPRESAMUN'lCIPAL DE DESENVOLVIMENTODE (CAMPINASS/A
Rua Dr. Saltes Oliveira, n' 1.028 -- Vila Tndtlsü'ia! -- CEP 13035-270 -- CaJ«nplnas/SP
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1- Advertência

11- Multa:

111- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EMDEC,

nostermos do incisa111do artigo87 da Lein' 8666/93

IV- Declaração de inidoneidadepara licitar ou contratar com a AdministraçãoPública, de acordo
com o art. 87 inciso IV da Lei Federal na8.666/93:

11.4. A autuação não desobriga o infrator de corrigir a falta que Ihe deu origem

11.5. A penalidade de MULTA poderá ser aplicada, inclusive cumulativamente, nos seguintes casos:

11.5.1. Multa de 0.2% (dois décimos de um por centos,aplicado ao valor total atualizado do Termo de

Fornecimento, multiplicado pelo número de dias de atraso no fornecimento, até o décimo dia corrido,

após o que, aplicar-se-á a multa prevista no subirem 11.5.2.

11.5.2. 1vlultade 5%(cinco por centossobre o valor total atualizadodo Termo de Fornecimentoserá

aplicado na hipótese de inexecução parcial do objeto do contrato de natureza médias

11.5.3. Multade 10%(dezporcento)sobreo valortotalatualizadodo Termode Fomecimento,será

aplicadona hipótesede inexecuçãoparcialou total do objetodo Termo de Fornecimento,peloseu não

recebimento,ou por qualqueroutro inadimplementocontratual de naturezagrave.sem justificativa, ou
com justificativa não aceita pela EMDEC.

11.6. O COMPROMISSÁRIOFORNECEDORterá o prazo de 05 (cincosdias úteis para recorrerda

penalidade aplicada,de acordo com o disposto na Lei Federal oo8.666/93 e alterações.

11.6.1. Se indeferido o recurso, o COMPROMISSÁRIOFORNECEDORdeverá recolher o valor da

multa aplicadana Tesourariada EhIDEC,no prazo de até 05(cinco) dias após comunicadodo
resultado.

11.6.2. Caso não sejam recolhidos no prazo os valores devidos pelo COMPROMISSARIO

FORNECEDORrelativos às multas, os mesmos serão descontados dos pagamentos,e/ou serão

tomadas as providências judiciais cabíveis.

11.7. O não cumprimento das obrigações contratuais sujeitará também o COMPROMISSARIO

FORNECEDOR às demais sanções previstas nos Ans. 86 e 87 da Lei Federal n' 8.666/93. com suas alterações

11.8. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.

11.9. As penalidades serão aplicadas mediante regular procedimento administrativo. com exceção da

advertência que poderá ser aplicada nos autos do PALC- Processo Administrativo de Licitações e Contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O Compromissode Fornecimentopoderá ser rescindidonos termos do artigo 77 e seguintes da Le

Federal n' 8.666/93 e Decreto Municipal no11.447/94

12.2. A EMDEC poderá rescindir de pleno direito este Compromisso,independentementede interpelaçi

judicial ou extrajudicial, sem que assista ao COMPROMl$SÁRIO FORNECEDOR qualquer direito Pe

reclamaçãoou indenização, sem prejuízo das penalidades aplicáveis, sempre que ocorrer:

12.2.1. Inadimplência de Cláusula contratual por parte do COMPROMISSARIO FORNECEDOR

12.2.2. Inobservância de especiHcaçõese recomendações fornecidas pela EMDECI 6
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12.2.3. Interrupção do Fornecimento por exclusiva responsabilidade do COMPROMISSÁRIO

FORNECEDOR, sem justificativa apresentada e aceita pela EMDECI

12.2.4. Liquidação judicial ou extrajudicial, falência do COMPROMISSÃRIO FORNECEDOR, ou

insolvênciacivill

12.2.5. Transferência,no todo ou em parte,do objeto destecompromissodefornecimento,sem prévia

e expressaautorizaçãoda EMDECI

12.2.6. Razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela EMDEC

12.2.7. Preços registrados superiores aos praticados pelo mercado.

12.3. O COMPROMISSARIO FORNECEDOR poderá solicitar. por escrito, a rescisão do Compromisso de

Fornecimentodecorrente da Ata de Registro de Preços, mediante comprovaçãode estar impossibilitadode

cumprir as exigências do mesmo, com comunicação prévia de 30 jtrintal dias.

12.4. A solicitação de rescisão prevista no item anterior não desobriga o COMPROMISSARIO

FORNECEDOR do estrito cumprimento das obrigações ajustadas. enquanto não seformalizar a rescisão

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES DO TERMO DE FORNECIMENTO

13.1. Será admitida a prorrogaçãoda vigência do Termo de Fornecimento,nos termos do art. 57 da Lei

Federal n' 8.666/93, com a expressa concordância do contratado, quando a proposta continuar se mostrando

maisvantajosa à Administração

13.2. Os Termos de Fornecimento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei Federal no

8.666/93.

CLAUSULADECIMAQUARTA PREVISÃO DERECURSO ORÇAMENTARIO

14.1. Para as despesas com a aquisição dos produtos objeto do presente Compromisso de Fornecimento h

previsãode recursos orçamentários.

CLÁUSULADÉCIMAQUINTA- DA VINCULAÇÃOE LEGISLAÇÃOAPLICÁVEL

15.1. Os termos deste Compromissode Fomecimentovinculam-seaos termos do Edital, seus Anexos e da

proposta comercial apresentada pelo COMPROMISSARIO FORNECEDOR.

15.2. Aplica-se a este instrumento e principalmente aos casos omissos o disposto na Lei Federal n'

l0.520/02, Lei Federal n' 8.666/93 e suas alterações. Decretos Municipais n' 11.447/94, n' 14.218/03e no
14.60a04

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA . DOCUMENTOS INTEGRANTES

16.1. Integra o presente instrumento,para todos os efeitos legais, os Anexos do Edital da Licitação
precedente e a propostacomercial apresentada pelo COMPROMISSARIO FORNECEDOR na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FORÇA MAIOR E DO CASO FORTUITO

17.1. A ocorrênciade caso fortuito ouforça maior. impeditivada execuçãodo ajuste. acarretará,a critériodl

EMDEC,a suspensão ou a rescisão da avença. &
EMPRESA M[.IN]C]]IAL DE DESENVOLV']\LENTO DE CAMPINAS S/A

Rua Dr. Salles Oliveira, n' 1.028 -- Vila IndLlstria! --CE.P 13035-270 -- Campinas/SP
Fome:(19) 3772-4000 Site: çxl\w.eindec.cona.br



17.2. Na hipótesede suspensão, o prazo contratual recomeçaráa correr, pelo lapso de tempo que faltav

parasia complementação. mediante a expedição de ordem de reinício

CLÁUSULA DECIMO OITAVA - REVISÃO DE PREÇOS

18.1. Na hipótesede sobreviremfatos imprevisíveisou previsíveis,porém de consequências incalculáveis,

retardadoresou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do

príncipe, configurandoárea económica extraordináriae extracontratual, a relação que as partes pactuaram

inicialmente entre os encargos do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR e a retribuição da EMDEC para a justa

remuneração dos serviços, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio económico - financeiro

nicialdocontrato.

18.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de

disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão

nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.

18.3. Na hipótese do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR solicitar alteração de preço(sl, a mesma terá que

justiãcar o pedido, através de planilha detalhada de custos. acompanhada de documento(s) que comprove(m) a

procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc.

18.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo COMPROMISSARIO FORNECEDOR, esta dever

comprovar o desequilíbrio económico-financeiro.

18.5. Fica facultado a EMDEC realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a

análise dos requisitosdos itens anteriores,a decisão quanto a revisão de preços solicitadapelo
COMPROMISSARIOFORNECEDOR.

18.6. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e jurídica da

EMDEC,porém contemplaráos serviçosrealizadosa partir da data do protocolodo pedido no ProtocoloGeral
daEMDEC.

18.6.1. Enquanto eventuais solicitaçõesde revisão de preços estiverem sendo analisadas,o
COMPROMISSÁRIOFORNECEDORnão poderá suspender o fornecimentoe os pagamentosserão

realizados aos preços vigentes.

18.6.2. O COMPROMISSARIOFORNECEDORdeverá, quando autorizada a revisão dos preços e

lavrado o Termo Aditivo com os preços revlsados,emitir Nota Fiscal complementar inclusive para

cobertura das diferenças devidas. sem juros e correção monetária. em relação aos materiais fornecidos

após o protocolodo pedidode revisão.

CLÁUSULADÉCIMANONA-FORO

19.1. Fica eleita uma das Varas da FazendaPública da Comarcade Campinas,Estadode São Paulo, para

dirimir eventualcontrovérsiadecorrentedo presente Compromisso.o qual preferiráa qualquer outro, por Raid

privilegiadoquepossase afigurar.
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E, por assim estarem justas e contratadas as partes por seus representantes legais, assinam o presente

Compromissode Fornecimento,feito em 3(três) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, eleito

perante as testemunhas abaixo assinadas a tudo presentes.

Campinas. 2 a SET. 2018

S/A

Financeiro interino da EMDEC S/A

l
a .n

FÊrnandoSouza

b

HOPEMIX SUPRIMENTOS E SERVIÇOS LTDA - EPP

TESTEMUNHAS: h.é
Jhader E. P. Cordeiro
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PREGÃOnc

PROTOCOLOn{

MODALIDADE:

TIPO:

028/2018

123/2018

PREGÃOPRESENCIAL

MENORPREÇOPORLOTE

ANEXOl-TERMO DEREFERÊNCIA

1.1. Constituiobjeto do presenteo registrc de preços para o fornecimentoparceladode material de escritório

obedecendo às especificações, quantidades e condições descritas neste Termo de Referência.

1. 0BJETO

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS

LUTEI

EMPRESA Mt;'NICllIAL DE [)ESENVOLVIN{EN'J'O DE CAMPINAS S/A

Rual)r. SallesOliveira, n' 1.028 --Vila Industrial-- CEP 13035-270-- (:empinas,/SP
Foice:( 19) 3772-4000 Site: ul\nv.emdec.com.br

t
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ITEM CÓDIGO
EMDEC DESCRiçAa UNIA aTOu')  

 }0100002006
ENVELOPE [)E PAPELARIA: EM PAPEL KRAFT: PESANDO 80 G/M2: TIPO SACO
SEM IMPRESSÃO;MEDINDO (260mmx 360mm} (LARGx ALT)l APRESENTADO
CAMADA,SEFnCOLA;NACORPARDO

UN 300  
2 t01a0003001 ENVELOPECiRCULAÇÃO=DE PAPEL KRAFT NATURAL:NO FORraATOOFiCiO

j2õommx 360mm);GRAMATURADE ll 0GTM2;c/ ILHAS
UN 30  

3 101000070o1
ETIQUETAS AUTOADESIVAS PARA INIPRESSORASJATO DE TINTA E/OU
LASERI FORMATO CARTAS MEDIDA (25.4mm xlo1.6mm ENV. C/ 500
ETIQUETAS

cx 2  
4 0100013001

ETIQUETA PARA INK JET/LASER=2 CARREIRASI RIEDINDO(84.7mm x 101.6mm)
NA COR BRANCA; QUANTIDADEPOR FOLHA:6 ETIQUETAS:APRE$ENTACAO
NO FORMATO CARTA; CAIXA COh1600 UNIDA[)ES

cx 8  
5 NOVO

ETIQUETA COMPATÍVEL COhqA5Q 1226: ETIQUETA RETANGULAR ADESIVA NA
COR BRANCA; TAMANHO (12mm x 26rnm); QUANTIDADES POR FOLHA: 77
ETIQUETAS=QUANTIDAt)ES POR ENVELOPE: 924 ETIQUETAS

cx 20  
6 0200001001

BORRACHA DE PAPELARIA; FEITA DE LATEX NATURAL, COhl CAPA
PROTETORA ERGONOMICA= ATÓXICA: PARA LÁPIS E GFtAFITE: APAGA SEhl
BORRAR OU MANCHAR; NO FORh4ATORETANGULAR; NUMERO 24: BRANCA

PC 50  
7 l02aoo02003

CANETA ESFEROGRÁFICA.CARGA REMOViVEL.NA COR AZUL. ESCRITA
MÉDIAi .aMM.PONTADE LATÃOou rdETALESFERADE TUNGSTÊNEO.CORPO
TRANSPARENTE CRISTAL SEXTAVADO. COM MARCA E PROCEDENCIA
MPRESSASNO CORPO DO MATERIAL TAMPA COM FURO DE SEGURANÇA

RESPIROANTA-ASFIXIANTE,HASTE PARA FIXAÇÃOEM BOLSO DEVERA
APRESENTARTRAÇO UNIFORME SEM FALHAS. NÃO PODENDOAINDA
POSSUIRFOLGAQUE PERMITARETF{AÇÃODA PONTA DA CANETADURANTE
A ESCRITA A TENTADACANETANÂOPODEFÜAPRESENTARRES$ECAMENTO
PELO PERÍODO FIXADO NO PRAZO DE VALIDADE APROVADO PELO IMETRO

UN 700

 
8

 
CANETA ESFEROGFiÁFICA. CARGA REMOViVEL. NA COR PRETA ESCRITA
MÉDIA l Omm PONTA DE LATÃO 0U METAL ESFERA DE TUNGSTÉNIO
CORPO TRANSPARENTE CRISTAL SEXTAVADO. COM MARCA E
PROCEDÊNCIAIMPRESSASNO CORPO DO MATERIAL TAMPACOM FURO DE
SEGURANÇARESPIROANTIASFIXIANTE.HASTE PARA FIXAÇÃO EM BOLSO
DEVEFÜ APRESENTARTRAÇO UNIFORhIESEM FALHAS.NÂO PODENDO
AINDA POSSUIR FOLGA QUE PERMITA RETF{AÇÃODA PONTA DA CANETA
DURANTE A ESCRITA.A TINTA DA CANETA NÃO PODERÁ APRESENTAR
RESSECAMENTO PELO PEKiODO FIXADO NO PRAZO DE VALIDADE
APROVADO PELOIMETRO

UN 700
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23 10300006032
CADERNO BROCHUF{A:COMI URADO=FORFnATO1/4. SEhl ÍNDICE; CAPA DURA
PESANDO 250G/M2: Cora 96 FOLHAS OU MAIS: GRAMATURA
56G/M2;TAFdANHO140MFaX200MMEFnl COR AZUL

UN 6  
24 10300006033

CADERNO BROCHURA;COSTURADO;FORMATO 1/4. COhl ÍNDICE; CAPA
DURA; PESANDO 250G/M2= COPA 96 FOLHAS OU MAIS: GRAMATURA
56G/M2:TAFbIANHO 140MMX200MFb+Eryl l COR AZUL

UN 40  
25 10300007001

CAIXA DE ARQUIVO; EM POLIPROPILENOCORRUGADO;(360X250X135)MM
TREVASNAS LATERAISE UF4ATRAVA CENTRALNA TAMPA: NA COR CINZA
2.5mm DEESPESSURA

UN 1 400  
26 10300013019 CLIPE: DE ACO COM TRATAMENTOANTIFERRUGEM:FORMAra PARALELO

ACABAMENTO GALVANIZADO: NR 2/0.PACOTE IOa UND
cx 30  

27 10300013021 CLIPE; DE ACO COM TRATAMENTO) ANTIFERRUGEM; FORMATO) PARALELO
ACABAMENTO GALVANIZADO; NR 6/0.PACOTE 50 UND

cx   
28 ta30001500i

COLA: BASTÃO: PARA USO ESCOLAR/E$CRITORIO: ATOXICA
ACONDICIONADAEhl TUBO BASTÃO; QUALIDADE.S/ GLICERINA.A BASE DE
ÉTER DE POLIGLUCOSlt)EO ALTAR.LENTEADERENTE PESANDO 10 GR: NA COR
BRANCA;EM CAIXA Cola 12 UNIDADES:COM VALIDADE MINlhIA DE l ANO A
PARTIRDA DATADE ENTREGA:Cora SELO DO INMETRONA EhIBALAGEMDO
PRODUTO

IB 70  
29 10300017002 COLCHETE; LATONADO; TAMANHO N. 6; CAIXA COM 72 UNIDADES cx 200  
30 10300017003 COLCHETE; LATONADO: TAMANHO N 8; CAIXA COM 72 UNIDADES c;x 45  
31 +0300021aoi

ELÁSTICO DE LATEX DE ALTA RESISTENCIA COM COMPRIF.LENTODE 70 0mm
/ 5.0mm E ESPESSURAQUADRADADE 2.00htFa.FORNECEREF.lCAIXA COM

100 UNIDADES
PT 120  

32 10300023001
UMIDIFICADOR DEDOS=CREhIE LIGEIRAMENTE PERFUMADO: C/ GLICERINA
NDICADO P/ hIANUSEIO DE PAPEIS E rqOEDAS; 12 GR

UN   
33 10300024001 EXTRATOR DE GRAMPOS: Eld ACO INOX; TIPO ESPÁTULA UN 7  
34 10300027012 FITA ADESIVA DE PAPELARIASPOLIPROPILEN0; MEDINDO (12mm x 3amt)

TRANSPARENTE; A VALIDADE DO PRODUTO ESTA IDENTIFICADA NO ROLO
R.L 0  

35 l0300027a15
FITA ADESIVA DE PAPELARIA; POLIPROPILEN0; MEDINDO (50mm x 50mt)
TRANSPARENTE;A VALIDADE DO PRODUTO ESTA DENTIFICADA NA NO R L   

36 NOVO
FITA ADESIVA DE PAPELARIA; POLIPROPILEN0; hIEDINDO (24mm x 50rr)
TRANSPARENTESA VALIDADE DO PRODUTO ESTA IDENTIFICADA NA NO R L c)c)  

37 ia3ao028013 FITA ADESIVA DE PAPELARIA; CREPE; MEDINDO (19mm x 50mt); CREMESA
VALIDADE DO PRODUTO ESTA IDENTIFICADA NO ROLO

R L 70  
38 l03000300a7

GF{AMPEADOR; DE MESA; ESTRUTURA METÁLICA; BASE E APUNHADURA EM
BORF?ACHA ABS; (20cm x 4.5cm x 7.0çm) (CC)MPRX LARG.FRENTE X
ALT FRENTE);NA COR PRATA(ESTRUTURA)E PRETO(APUNHADURAE BASE)
GRAMPO)26/6: CObl CAPACIDADEhlINl\.IA PARA GRAMPEAR E AFINETAR 20
FLS (PAPEL 75G/M2)

LN 10  
39 10300031001

GRAMPEADORDE GRANDECAPACIDADEEM ACO; APOIODA BASE DE
RESINA TERMOPLASTICA; DIMENSÕES: 6X16X29Chl =BASE FECHAMENTO DE
GRAMPOCOM POSICAO(GRAhlPO FECHADO), EM ACO MOLA RESISTENTE
CC)MRETRACAOAUTO MÍTICA: UTIL;ZA GRAMPO 9/14: CAPACIDADE PARA
GRArdPEARATE 100 FOLHAS DE PAPEL 75G/M2

UN 2  
 



$~'"''\;
P

EN4'.PRESAMUN}CIP.4L.DE[)ESE..NVOLV]MENTODE CAMPINAS S/A

Rua l)r. SalõesOliveira, uo 1.028 -- Vila Indusü'ia} -- CEP 13035-270 -- (:empinas/SP
Fode: ( 19) 3772-4(}00 Site: tx.'uw.cíndec.com.bi

14

.P

.ih
/

40 10300032023
aRAr.IPO PARA GRAFnPEADORTArdANH0 26/6. FABRICADOCOhl ARAME DE
ACO COM TRATAMENTOANTEFERRUGEra(TIPOCOBREADO),FORNECIDOEhl
EMBALAGEM COM 5000 UNIDADES

cx 100  
41 fa3000330ai

GRAMPOFIXA PAPEL: rRiLH0; MEDINDO80mm:EM CHAPADE ACO Cohl
TRATAMENTOANTI FERRUGEM.APRESENTADO EM CAIXA CONTENDO 50
JOGOS

cx 25  
42 10300036037

PERFURADORDE PAPEL; l FURO ; PRODUZIDOEMAÇO; Cora CAPACIDADE
PARA PERFURAR ATÉ 6 FOLHAS DE 75G/M2 : POSOU ARGOLA PARA USAR

COM CORRENTE DE SEGURANÇA; MECANISMO DE SUAVE OPERAÇÃO
DIÂMETRO DO FURO:8Mra

PC 3  
43 l030ac3700i PRANCHETAPORTÁTIL:DE DURATEX;TAMANHOOFICIO: COM PRENDEDOR

DE PRESSÃOMETALIC023x34CM
PC 30  

44 103{)0t)39:)[)1
ENVELOPE PLÁSTICO: PARA PASTA CATALOGO: TAMANHO OFICIO: 02 FUROS
COM ESPESSURA MÍNIMA DE (O,15)MICROS; NA COR LEITOSA

UN 1.500  
45 10300041001

TESOUFiAP/ USO GERAL: ACABAMENTOLAMINA E AÇO INOX COM MAIOR
ESPESSURAE DESBASTADAQUE PROPORCIONAMUM CORTE PRECISO E
EFICIENTE. CABO EM PROPILELENO; MEDIDA ENTRE 20CM E 21CM

PC ]  
46 l030a042030 TINTAP/ ALMOFADADE CARlrdBOPRETA 40 ML= IDEAL P/ REATIVARTODOS

MODELOS DE CARIMBOS AUTO ENTtNTADOS PC 15  
47 10300044034

QUADRO DE AVISO TELA C0?d ACABAhIENTO EM CORTIÇA; DIFdENSAC):1.20cm
x 90cm: ESPESSURA TOTAL DO TAraP0: 11mm: FUNDO DA TELA EM CHAPA DE
FIBRA DE MADEIRA; MOLDURA EM ALUMÍNIO: ACOMPANHA ACESSÓRIOS
PARAINSTALAÇAO

UN 2  
48 l03000460ai APAGAOORp/QUAORO BRANCO. FHArERiALOE BASE FELTRO. CORPO

PLÁSTICO. 15CFdDE COFdPRlrLENTO,6CPHLARGURA E 5CM DE ALTURA UN 4  
49 NOVO

BOBINA DE SENHAS NUMERADAS DE PAPEL PARA DISPENSER. COM 3
DÍGITOS DE 000 A 999 COM 200] SENHAS: 2 SERIESDE 1 000 senhas CADA
(000a 999) TOTALIZANDO2000 SENHASPOR ROLO; COM PINOTEPARA
UTILIZAÇÃO Ehl DISPENSEI TIPO "BICO DE PATO"; PAPEL NA COR BRANCA
OPRESSO NAS CORESAZUL E/OU PRETO: MEDIDADA ETIQLETA=LARGUF{A
DE4crr E COMPRIMENTO ENTRE 7cm E 8cm

BB 15  
 NOVO

CORRETIVO DE PAPELARIA: EFa FITA : PARA CORRECTO DE QUALQUER
ESCRITA l FORMATO ROLLER (FITA) MEDINDO MÍNIMO (5mm x 6m) ; COM SELO
NMETRO

UN TO  
51 NOVO

hIARCADORDE PAGINA: NO FORA,LATOSETINHA: EM FILME DE POLIESTER
EraBALAGEM COM 5 UNIDADES cora 20 FOLHAS(CADA COR) AU ro ADESIVAS
REPOSICtONAVEIS {CADA UNIDADE)l MEDINDO (42mm x 12mm) (LARGX
COMP ); $EM BORDA; EFnBALAGEPl COM 5 CORES SORTIDAS; APRESENTADA
Era UMA UNICACARTELA

UN 35  
52 NOVO

GRAMPO FIXA PAPEL;TIPO TRILHO {ROMEUE JULIETA)l DIMENSÕES195mm
x 7mm x 58mm : Ehl POLIPROPILEN0: APRESENTADO EM CAIXA CONTENDO 50
JOGOS

cx   
53 NOVO PERCEVEJO;COMPOSTOEM ARAME E CHAPA DE AÇO; COM TRATAMENTO

ANTIFERRUGEM: CABEÇA DE 10mm: CAIXA COM 100 UNDADES
GX 15  

54 NOVO

QUADRO BRANCO NÂ0 MAGNÉTICO DIFdENSÃ0: 1.20cni x 90cm: SUPORTE
PARA APAGADOR DESLIZANTE E REMOVIVEL:CONFECCIONADOEhl
LAMINADOMELAMÍNICC)(FÓRMICA).COM MOLDURAEM ALUMÍNIO:PERMITE
NSTALAÇÃO NA POSIÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL: ACOMPANHA
ACESSÓRIOS PAFiAINSTALAÇÃO

UN 3  
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1*)Quantidade total estimada para 12 meses

2. CONDIÇÕESDEFORNECIMENTO

2.1.O fornecimentoestará sujeitoà conferência,inspeção,teste ou análise de conformidadeou de qualidadea

ser realizado por funcionário da EMDEC, ou pessoa ou órgão indicado pela EMDEC e de acordo com as normas

da ABNT. quando assim legalmenteexigido.Ocorrendoreprovaçãona conferência. inspeção.teste ou análise

realizada,a EMDEC se reservaao direito de devolvera quantidadetotal do material,ficando isentade todas e

quaisquer despesas daí decorrentes, não importando de que natureza.

2.3. Para todos os materiais/produtos que constam prazo de validade, esse tempo nunca poderá ser inferior a 06

jseis) meses. a contar da data de emissão da nota fiscal. Para a nota Hscal emitida a partir do dia 15. Inclusive

não será contabilizado o mês em curso, para contagem do prazo de validade

t3.PRAZOSPARAAENTREGA

3.1. Os materiais deverão ser entregues em até 20 (vinte) dias, contados a parir da data da assinatura do Termo

de Fornecimento.

3.1.1 Eventuaissolicitaçõesde prorrogaçãodeverãoser solicitadasao gestordocontrato, indicado pela

EMDEC, antes do vencimento do prazo de entrega, devidamentejustificados pela Detentora, para

serem submetidos à apreciação superior.

3.2.As solicitaçõesde fornecimentopoderãoconterum ou mais itens do Lote, não sendoobrigatóriaa

solicitação de todos os Itens do Lote em cada pedido

3.3. Caberá a Detentora arcar com as despesas de carga e descarga e de frete referentes à entrega dos

produtos, inclusive as decorrentes da devolução e reposição das mercadorias recusadas por não atenderem às

especificações deste Termo.

n.a 1.028

15

4. LOCAL DAS ENTREGAS

4.1. As entregas deverãoser realizadas no almoxarifadoda EMDEC,na Rua Dr. Sales de Oliveira

Vila Industrial,Campinas/SP,

EMPRESAhlUNICIPAL DE DESENVOLVIA,TENTODE CAMPINAS S/A

RuaDr. SaltesOliveira, n' 1.028 -- Vila ind\lsüial -- CEP 13035-270-- Campinas/SP
Fode: (19) 3772-4f]00 Site: w}xqv.emdçc:çç?m:bt

55 10800C14001

LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDENCIA COM 100 FOLHAS; MEDINDO
(160x220MM);CAPA PESANOO 1250G/M2; REVESTIOACOM PAPEL OFF-SET
PLASTinCAOO. PESANOO BOG/M2; COM looFLs= EM PAPEL OFF SET
PESANDO)56G/M2;CORPRETAEAZUL

UN 15

56 NOVO

PAPEL CARBONO. PARA ESCRITA MANUAL RESISTENTE E EXCELENTE
CAPACIDADE DE REPRODUÇÃ0=CONFECCIONADO EMTAMANHO A4(210mm x
297mm); GRAMATURAAPROXINIADAMENTE22 g/m2; NA COR AZUL, CAIXA
GOMIOOUNIDADES

cx 5

57 NOVO
PAPEL CONTACT(AUTOADESIVO). COMPOSIÇÃO LAMINADO DE PVC
AUTOADESIVO E PROTEGIDO NO VERSO POR PAPEL SILICONADO=PARA
QUALQUER TIPO DE SUPERFÍCIE: l ROLO hTEDIND045an x10m

R L 15
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4.2. Observação: os locais de carga e descarga na EMDEC encontram-se na área interna do Anel De Integração

EngenheiroRebouças,zona com restrição de circulação de veículos de carga, de acordo com a Resolução

079/17, que pode ser obtida através da Internet em http://wwW:;çgDpiltê$;:$p:gQy:l?t/yplQd$/pd#12313970BOQ:pdf-

Anel De Integração Engenheiro Rebouças: www.emdec.com.br/eficiente/repositorior2905.pdf

4.3. O horáriode recebimentoserá das 08h30 às llh30 e das 13h30às 16h30

4.4. As entregas deverão se(::agendadaspreviamente junto ao Almoxarifadoda EMDEC,por meio dos
telefones j19) 3772-4055 e j1013772-4064

5. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, para efeito de veriHcaçãoda conformidade com
especificações constantes deste termo.

5.2. A EMDEC terá o prazo máximo de 5 dias úteis para aprovar ou rejeitar os materiais.

5.3. Constatadas irregularidadesno objeto, a ElaDEC, sem prejuízo de aplicação das penalidadescabíveis

poderá:

5.3.1. Rejeita-lo. no todo ou em parte. se não corresponder às especificações deste Termo de Referência

determinandosua substituição

5.3.2. Deteminar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes.

5.4. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 5(cinco) dias úteis contados do recebimento

oela Detentora da notificação, por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado.

5.5. A devolução do material rejeitado, em hipótese alguma, servirá de pretexto para que a Detentora suspenda
o fornecimento.

5.6. A EMDEC ficará isenta de todas e quaisquer despesas decorrentes da devolução do material rejeitado.

5.7. Caso os produtos ofertados pela Detentora,em sua proposta comercial sejam descontinuadospelos

fabricantesdurantea vigênciadeste registrode preços, a Detentoradeveráapresentar formalmentea proposta

de produtossubstitutos paraa EMDECno prazo máximode 5(cinco) dias contados a partir da assinaturado
Termo de Fornecimento.

5.7.1. A EMDECcomunicaráformalmenteo resultadoda avaliaçãoà Detentora noprazo máximode 2

Idoisl dias contados após o recebimento da proposta de substituição

5.7.2. A Detentora terá o prazo de 13(trezeJ dias contados a partir da aprovação dos produtos

substitutos para efetuar as entregas.

5.7.3. Casoos produtossubstitutossejamdesaprovadospela EMDEC, reiniciam-seos procedimentos

de aprovaçãocom a proposiçãode outrospeia Detentorano prazo máximode 2 Idolsl dias cortados a

partir da comunicação formal da desaprovação pela EF.IDEC.

5.7.4. Nos casos enquadrados no item 5.7.3 o prazo de entrega poderá ser repactuado, desde que nãJ

ultrapasse 30 dias contados a partir da assinatura do Termo de Fornecimento.
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6.GARANTIA

6.1. A empresa Detentoradeverá garantir a qualidadedos materiais produzidospor um período mínimode 06

jseisl meses. contados a partir da data do aceite dos materiais, responsabilizando-sepela substituição de

materialdefeltioso. casoexista.sem qualquerónus adicionalaoContratante,em até 05(cinco) dias úteis apósa
comunicação escrita por parte da EMDEC

7-VIGÊNCIA

7.1. O registrode preços objeto deste termo terá vigência de 12(dozel meses. contados a partir da data da

publicaçãodo extrato da Ata de Registrode Preçose do Compromissode Fornecimentono Diário Oficial do

Município.

8. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do presente

instrumentoe da legislaçãovigente. respondendoo inadimplentepelas consequênciasda inexecuçãototal ou
parcial

8.2. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante da EMDEC, que serão

oportunamentedesignados pela Gerência de Divisão de Compras

8.3. A Detentora deverá indicar preposto para comunicação e notificação para atendimento das demandas, bem

como esclarecimento de dúvidas de quaisquer naturezaquanto aos produtos a serem entregues

8.4. A Detentora está ciente e aceita todas as condições,métodos e processos de inspeção, verificação e

controleadotadospela fiscalizaçãodo contrato,obrigando-sea fornecertodos os dados, elementose
esclarecimentossolicitados.

9.0BRIGAÇOESDADETENTORA

9.1. Além das condiçõeslá especilcadas nesteTermo,serão tambémobrigaçõesda Detentora

9.1.1. Responderpor quaisquer danos causados aos empregadosou a terceiros, independentementede sua

culpa ou dolo durante o fornecimento dos itens objeto deste Termo, os quais não serão excluídos ou reduzidos

em decorrência do acompanhamento do estuque do Almoxarifado, exercido pela EMDEC.

9.1.3. Atender à toda a legislação agente (no âmbito federal. estadual e municipall, durante o fornecimento do

objeto deste instrumento.

9.1.4.Aceitarnas mesmascondiçõescontratuaisacréscimosou supressõesno objeto,nos termosdo artigo 65:

$l', da Lei Federaln' 8.666/1993,comsuas posteHoresalterações.

9.1.5. Entregaro materialnos exatos termos constantesno edital e na propostaofertada, orinciDalmente no
tocante à unidade de fornecimento e. quando houver. à marca indicada durante o certame licitatório. sob

penade recusade recebimento.

9.1.6. Manter durante toda a execuçãocontratual, compatibilidadecom as obrigaçõesassumidas, bem com(

todas as condiçõesde habilitaçãoe qualificaçãoexigidasna licitação,apresentandodocumentaçãorevalidadai

sealgum documento perder a validade
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i o. iNFORMAçõES RELAnvAS Às esPEciFicAçõcs TÉCNICAS

10.1. Poderão ser obtidas informações relativas às especificaçõestécnicas com a Srta. Cristina Aparecida

Ventura. do Departamentode Almoxarifado. através do telefone j19) 3772-4055.

ll.FORMADEPAGAMENTO

ll.l. Os pagamentosdeverãoser realizadosno prazode 30 (trinta)diascontadosdo aceiteda Nota
Fiscal/Fatura.

12-MODELODEPROPOSTA

12.1. Antes de apresentarsuas propostas,os Licitantesdeverãoanalisaro Termode Referênciade modo a não

ncorrerem em omissõesque jamais poderão ser alegadas em função de eventuais pretensões de acréscimos de

preços,alteraçãoda data deentrega oude qualidadedos serviços.

12.2.As propostas poderão ser elaboradas conforme Anexo ll - Modelo Preferencial de Proposta

12.3. As propostas deverão ser expressas em reais IR$), em algarismos.cam duas casas decimais. e por
extenso.

12.4. O preço proposto deverá incluir todos os custos e despesas direta ou indiretamente necessários ao

cumprimento integral das obrigações decorrentes da contratação, inclusive tributários, sociais e trabalhistas, bem

como o lucro da empresa de forma que nenhuma outra remuneraçãoseja devida por conta da contratação
licitada

12.5.A propostadeverá ter o prazo de validademínimo de 90 jnovental dias corridos, contadosa partirda data
da sua apresentação.
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